ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS 

PROJETO DE LEI N º_______/2025


Declara de Utilidade Pública o Instituto Gratidão Tocantins, município de Gurupi - TO.
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS decreta:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública o Instituto Gratidão Tocantins, com sede no município de Gurupi, Estado do Tocantins.
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
	O Instituto Gratidão Tocantins desenvolve relevantes ações sociais voltadas à promoção da cidadania, combate à fome, apoio a famílias em situação de vulnerabilidade, saúde mental, educação e cultura, contribuindo diretamente para o bem-estar da população tocantinense.
Entre seus principais projetos, destacam-se: “Vivendo e Aprendendo com o Esporte”, que estimula a inclusão social por meio da prática esportiva; o “Casamento Comunitário”, que promove a regularização civil de casais em situação de vulnerabilidade; o “Enxerga Tocantins”, com ações de saúde visual e distribuição de óculos; e o “Restaurante do Povo”, que garante alimentação de qualidade a baixo custo.
A entidade se destaca por sua atuação solidária, ética e comprometida com a transformação social, promovendo oficinas, capacitações, ações voluntárias e campanhas que fortalecem os vínculos comunitários e promovem a inclusão.
O reconhecimento como entidade de Utilidade Pública permitirá a ampliação de suas parcerias e o fortalecimento de seus projetos, beneficiando ainda mais a população tocantinense.
Assim sendo, solicito o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei
[bookmark: _Hlk5027217]Sala das Sessões, em 24 de março de 2025.


                 Deputado Valdemar Junior
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